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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

Capela do Alto,  05 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

PÉRICLES GONÇALVES

05 - Servente de Limpeza

O Caderno de prova ficará disponível para visualização do momento da divulgação do gabarito (das 20h00, do dia

05/05/2024), até o encerramento do período de recursos contra questões e gabarito (as 23h59 do dia 06/05/2024). 

O Gabarito poderá ser acessado através do site www.publiconsult.com.br/concursos/Em andamento e/ou no Painel do 

Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo processo seletivo.

GABARITO 

PROCESSO SELETIVO Nº 1/2024

01 - Professor de Educação Básica - PEB II

Eventual recurso administrativo deverá ser protocolado no dia  06 de Maio de 2024, exclusivamente através do site 

www.publiconsult.com.br, na forma do item 8.2 do Edital de Abertura de Inscrições

02 - 	Professor de Educação Básica III - Ciências

03 - Professor de Educação Básica III - Inglês

04 - Professor de Educação Básica III – Língua Portuguesa

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 280/2024 
                                               de 13 de Maio de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva Sra NICOLE RENATA DE 
CAMARGO, AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, atualmente encontra-se 
gestante; 

 
Considerando que a servidora executa suas funções na UBS 

Central, e em concordância com os dizeres da lei que proíbe o trabalho de gestantes em ambiente 
insalubre, a Sra Nicole Renata de Camargo foi transferida temporariamente para um local salubre até o 
final de sua gestação, e somente retornará ao trabalho no referido local após o encerramento de sua 
licença maternidade; 

 
Considerando que a ausência da servidora afastada desfalca a 

equipe dos AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, causando transtornos no 
andamento dos trabalhos e sobrecarregando os demais agentes; 

 
Considerando a existência de um cadastro de reserva para a 

contratação emergencial de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE; 
         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 31/01/2025, para prestar 

serviços como AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, o (a) Senhor (a) 

ISABELLA FERNANDA CAMARGO CORREA, portador (a) da CIRG nº 54.269.***-3, CPF 444.808.***-

70, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 16ª (Décima-sexta) 

colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 02/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 12A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Maio de 2024.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

             PORTARIA Nº 281/2024 
                                               de 13 de Maio de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva Sra ERICA CRISTIANE DE 
ALMEIDA VIEIRA OLIVEIRA, AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, foi 
nomeada no emprego de provimento em comissão de Diretor De Departamento de Administração; 

 
Considerando que a servidora Sra ERICA CRISTIANE DE 

ALMEIDA VIEIRA OLIVEIRA, à partir de sua nomeação e enquanto estiver exercendo o emprego 
comissionado, não mais executará os serviços inerentes ao seu emprego efetivo; 

 
Considerando que a sua ausência no setor onde a mesma 

encontra-se lotada causará prejuízo nos serviços prestados; 
 
Considerando a existência de cadastro de reserva em vigor para o 

emprego de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE; 
         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 31/12/2024, para prestar 

serviços como AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, o (a) Senhor (a) 

RAFAEL FERRAREZZI DE MORAIS, portador (a) da CIRG nº 45.798.***-2, CPF 383.433.***-10, 

profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 20ª (Vigésima) colocação na 

classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 02/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 12A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - A servidora nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir 
veículos pertencentes à municipalidade dentro e fora do município nas ocasiões que se fizerem 
necessárias; 
 

4º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Maio de 2024.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

             PORTARIA Nº 282/2024 
                                               de 13 de Maio de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva Sra ELIZANDRA 
APARECIDA MACHADO VIDA, AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, foi 
nomeada no emprego de provimento em comissão de Coordenador de Divisão; 

 
Considerando que a servidora Sra ELIZANDRA APARECIDA 

MACHADO VIDA, a partir de sua nomeação e enquanto estiver exercendo o emprego comissionado, 
não mais executará os serviços inerentes ao seu emprego efetivo; 

 
Considerando que a sua ausência no setor onde a mesma 

encontra-se lotada causará prejuízo nos serviços prestados; 
 
Considerando a existência de cadastro de reserva em vigor para o 

emprego de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE; 
         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 31/12/2024, para prestar 

serviços como AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - AREA CENTRAL – SEDE, o (a) Senhor (a) 

LAIZA FERNANDA SANTOS SILVA, portador (a) da CIRG nº 38.224.***-1, CPF 469.642.***-56, 

profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 21ª (Vigésima-primeira) 

colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 02/2023; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 12A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - A servidora nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir 
veículos pertencentes à municipalidade dentro e fora do município nas ocasiões que se fizerem 
necessárias; 
 

4º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Maio de 2024.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2024 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo –, realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 22 de Maio de 2024, com início às 17:30 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “1º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Janeiro a Abril de 

2024)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes poderão 

encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a participação 

da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma de assegurar 

o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal de Contas da 

União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e participação popular 

no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional

Institucional
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão  Eletrônico  nº  008/2024  -  Despacho:

HOMOLOGO  o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  à
Empresa LAGROS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP
no valor de R$ 210.539,44.

Capela do Alto, 10 de Maio de 2024.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles  Gonçalves,  Prefeito  Municipal  de  Capela  do

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo
43,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  pelo  presente  termo
HOMOLOGO  os  atos  relativos  ao  presente  Processo
Administrativo  nº  100266/2023  –  Tomada  de  Preços
001/2024, bem como ADJUDICO o objeto licitado para o
cumprimento  das  obrigações  pela  Empresa  VANGUARDA
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  CONSERVAÇÃO  VIÁRIA
LTDA, no valor de R$ 729.508,31.

Capela do Alto, 10 de Maio de 2024.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 74 Inciso I, da lei
14.133/21, com vistas à Inexigibilidade de licitação, para
Contratação de empresa especializada para fornecimento
de  Material  lúdico  pedagógico  voltado  para  Educação
Infantil.

Capela do Alto, 10 de Maio de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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